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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços nº: 01/2021
Processo nº: 23716.002057/2021-15

 
Pregão Eletrônico nº: 33/2021

Processo nº: 23716.000527/2021-14

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS SANTA LUZIA, Autarquia Federal inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.626.896/0015-78, com Sede à
Rua Érico Veríssimo, 317; Bairro Londrina, em Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, CEP nº 33115-390,  doravante denominado CONTRATANTE ou IFMG - CAMPUS SANTA LUZIA, neste ato representado por seu
Diretor Geral Wemerton Luis Evangelista, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº M-8.525.463, órgão expedidor SSP/MG e do CPF nº 04.552.404/0001-49, nomeado pelo(a) Decreto/portaria  1.183 de
23 de Setembro de 2019, considerando o julgamento da licitação Pregão Eletrônico nº 33/2021, processada sob o nº 23716.000527/2021-14, RESOLVE registrar o preço ofertado pela Licitante Vencedora  MK
CLIMATIZADORES EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.226.540/0001-62, estabelecida à Rua XV de novembro, n.º 3131, Bairro Jardim Ana Neusa, em Marechal Cândido Rondon, Estado de Paraná, CEP nº
85.960-000, neste ato, representada por seu sócio proprietário, o Senhor 09.226.540/0001-62, brasileiro, estado civil (adicionar estado civil), portador da Carteira de Identidade nº 6.826.178-3, expedida pela SSPPR do CPF
nº 033.151.879-16, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como à Portaria n. 409, de 21 dezembro de 2016 e à Instrução Normativa SEGES/MP n. 05, de 26 de maio de 2017, e em conformidade
com as disposições a seguir

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de de Climatizadores para o campus Santa Luzia, conforme especificado no presente Edital e seus Anexos, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado e as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

  Objeto Licitado

Item Descrição  Modelo/Versão Quantidade Valor Unitário Valor Global

     1

Climatizador Evaporativo, fixo ("de parede"), não pulverizador, que aspira o arexterno através de um painel evaporativo propiciando a
renovação contínua de ar,com painel digital e controle remoto, grades com movimento automático oscilante, com vazão de ar de 5.000 m³/h,
capacidade de água no reservatório 15l, dimensões aproximadas (AxLxP)m de 82x90x63, alimentação em 220v Monofásico, ruído de
65(dB), peso 40 Kg, consumo de energia 0,18 kw/h; gabinete a prova corrosão em Aço Inox 430. INSTALAÇÃO INCLUSA.

SS18       36 R$ 3.977,00 R$ 143.172,00

     2 Climatizador Evaporativo, fixo ("de parede"), não pulverizador, que aspira o ar externo através de um painel evaporativo propiciando a
renovação contínua de ar, com painel digital e controle remoto de velocidades, com painel evaporativo laterais e traseira, espessura da placa

SS18 MAX        35 R$ 7.977,00 R$ 279.195,00

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=907319
https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=907319


evaporativa de 100 (mm),com descarte de água automático, swing, 60 velocidades, e com vazão de ar de 13.000 m³/h, consumo de energia
0,45 Kwh, capacidade de água no reservatório 25l, abertura e dimensão 60x60cm e climatizador (AxLxP) 76x85x64cm, alimentação em 220v
Monofásico, ruído 65 (dB), peso 45 Kg, gabinete a prova corrosão em Aço Inox 430. INSTALAÇÃO INCLUSA.

     3

Climatizador Evaporativo, fixo ("de parede"), não pulverizador, que aspira o ar externo através de um painel evaporativo propiciando a
renovação contínua de ar, com vazão de ar de 24.000 m³/h, grade com movimento automático oscilante, consumo de energia 0.64 Kw/h,
capacidade de água no reservatório 30l, dimensões de abertura de parede e climatizador (AxLxP) respectivamente, 107x107 cm e
131x160x92cm. Alimentação em 220v Monofásico, controle remoto individual, ruído de 65(dB), peso 85 Kg, gabinete a prova corrosão em
Aço Inox 430, 60 velocidades, com painel evaporativo, espessura da placa evaporativa 100 (mm). INSTALAÇÃO INCLUSA.

2030        21 R$ 9.177,00 R$ 192.717,00

     4 Exaustor fixo ("de parede") com vazão de 34.000 m³/h, ruido de 60 dB, estrutura a prova de corrosão em Aço Inox 430, peso 45kg,
dimensões de (AxLxP)m, 107 x 107 x 47 cm e consumo de energia 0,52 Kwh. INSTALAÇÃO INCLUSA.

Exaustor 36
MAX         4 R$ 5.967,00 R$ 23.868,00

Marca: MK CLIMATIZADORES EIRELI

 Total do Fornecedor: R$
638.952,00

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3.    As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4.    As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.5.    Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, com início na data de 22/11/2021 e encerramento em 22/11/2022, não podendo ser prorrogada.

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.



5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 por razão de interesse público; ou

5.9.2 a pedido do fornecedor.

 

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

E, por estarem justos e contratados, foi lavrada a presente ata e disponibilizada por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Portaria nº 1151 de 27 de setembro de 2017 do IFMG e
respeitando o Decreto Presidencial nº 8539 de 8 de outubro de 2015, ao qual depois de lida e achado conforme vai assinada pelas partes e por duas testemunhas.

 

Belo Horizonte,15 de Dezembro de 2021.

 

Belo Horizonte, 08 de dezembro de 2021.
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